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DECRETOS

DECRETO Nº 46.699, 
DE 19 DE ABRIL DE 2002

Ratifica convênio celebrado nos termos da Lei
Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro
de 1975, aprova convênios e protocolos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei Com-
plementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975,

Decreta:
Artigo 1º - Fica ratificado o Convênio ICMS-

43/02, celebrado em Brasília, DF, no dia 26 de março
de 2002, publicado na Seção 1, páginas 17 e 18, do
Diário Oficial da União de 28 de março de 2002.

Artigo 2º - Ficam aprovados os Convênios
ICMS-44/02 e 45/02, e os Protocolos ICMS-7/02 e
8/02, celebrados em Brasília, DF, no dia 26 de março
de 2002, publicados na Seção 1, páginas 18, 19 e 20,
do Diário Oficial da União de 28 de março de 2002.

Parágrafo único - Independerá de outro ato
deste Estado a aplicação do disposto nos Protoco-
los ICMS-07/02 e 08/02.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de abril de 2002.
OFÍCIO GS-CAT Nº 317-2002
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que ratifica o Convê-
nio ICMS-43/02 e aprova os Convênios ICMS-44/02 e
45/02, e os Protocolos ICMS-7/02 e 8/02, todos cele-
brados em Brasília, DF, no dia 26 de março de 2002,
publicados na Seção 1, páginas 17 a 20, do Diário
Oficial da União de 28 de março de 2002.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre
os dispositivos que compõem a minuta anexa. Pre-
liminarmente é de se destacar que a ratificação do
Convênio ICMS-43/02, celebrado nos termos da Lei
Complementar federal nº 24, de 7-1-75, decorre da
exigência a que se refere o artigo 4º dessa lei, cujo
“caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Ofi-
cial da União, e independente de qualquer outra
comunicação, o Poder Executivo de cada unidade
da Federação publicará decreto ratificando ou não
os convênios celebrados, considerando-se ratifica-
ção tácita dos convênios a falta de manifestação no
prazo assinalado neste artigo.”.

O artigo 1º ratifica o Convênio ICMS-43/02 que
altera o Convênio ICMS-93/98, de 8.9.98, que autori-
za algumas unidades da Federação, entre as quais
até então não figurava São Paulo, a concederem
isenção do ICMS incidente na importação de
máquinas, aparelhos, equipamentos e suas partes e
peças de reposição efetuadas por instituições de
pesquisa, universidades federais e estaduais para
estender o benefício às importações efetuadas por

organizações sociais com contrato de gestão com o
Ministério da Ciência e Tecnologia e às fundações e
outras entidades não beneficiadas originalmente.
Relativamente às organizações sociais com contrato
de gestão, o benefício aplicar-se-á somente àquelas
relacionadas no Anexo Único do convênio. A modi-
ficação, também, incluiu o Estado de São Paulo
dentre os signatários do Convênio ICMS-93/98.

O artigo 2º desta proposta aprova convênios e
protocolos ICMS, como segue:

1 - o Convênio ICMS-44/02 estabelece que o iní-
cio da vigência da alínea “h” do inciso XIII da cláu-
sula quarta do Convênio ICMS-85/01, de 28.9.2001,
que dispõe sobre requisitos de “hardware”, de
“software” e gerais para o desenvolvimento de
equipamento emissor de cupom fiscal  (ECF), os
procedimentos aplicáveis ao contribuinte usuário
de ECF e às empresas credenciadas, na redação do
Convênio ICMS-113/01, de 7.12.2001, fica prorroga-
do para o dia 1º de setembro de 2002;

2 - o Convênio ICMS-45/02 altera os Convênios
ICMS-03/99, de 16.4.99, e ICMS-37/00, de 26.06.00,
que dispõem sobre o regime de substituição tribu-
tária nas operações com combustíveis e lubrifican-
tes, derivados ou não de petróleo, e outros produ-
tos, relativamente aos percentuais de margem de
valor agregado adotados pelo Estado do Rio de
Janeiro;

3 - o Protocolo ICMS-7/02 celebrado entre os
Estados de Minas Gerais e de São Paulo revoga o
Protocolo ICMS-01/78, de 1º.3.78, que dispõe sobre
a remessa de leite cru de estabelecimentos produ-
tores para cooperativas ou indústrias situadas em
seus territórios;

4 - o Protocolo ICMS-8/02 celebrado entre os
Estados da Bahia e de São Paulo dispõe sobre a
concessão de regime especial inerente ao cumpri-
mento das obrigações acessórias pertinentes à
movimentação de fios em poliéster, tecidos em
poliéster cru e dos produtos resultantes de sua
industrialização, realizada por empresa que especi-
fica, com estabelecimentos nos Estados da Bahia e
de São Paulo.

Finalmente, o artigo 3º dispõe sobre a vigência
dos dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 46.700, 
DE 19 DE ABRIL DE 2002

Regulamenta a Lei nº 11.021, de 28 de
dezembro de 2001, que dispõe sobre a Con-
tribuição de Solidariedade para as Santas
Casas de Misericórdia estabelecidas no terri-
tório do Estado de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e obje-
tivando regulamentar a Lei nº 11.021, de 28 de
dezembro de 2001,

Decreta:
Artigo 1º - Em todos os atos extrajudiciais, exce-

tuados os previstos no § 1º do artigo 1º, da Lei fede-
ral nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, será cobra-
da uma contribuição de solidariedade às Santas
Casas de Misericórdia, estabelecidas no Estado de
São Paulo, cujo valor será igual à 1% (um por
cento) dos emolumentos devidos ao Escrivão (Lei
nº 11.021/01, art. 2º).

Artigo 2º - O Escrivão deverá recolher a Contri-
buição de Solidariedade para a Secretaria da Fazen-
da por meio de guia de recolhimentos, com código
de arrecadação por ela estabelecido, observados os
prazos dos recolhimentos a título de Custas e Emolu-
mentos devidos ao Estado (Lei nº 11.021/01, art. 3º).

Parágrafo único - As despesas decorrentes da
arrecadação, do processamento de documentos e
do repasse serão suportadas exclusivamente pela
arrecadação da Contribuição de Solidariedade.

Artigo 3º - Cabe à Secretaria da Fazenda (Lei nº
11.021/01, art. 4º):

I - divulgar, mensalmente, até o 20º (vigésimo)
dia do mês subseqüente, no Diário Oficial, os totais
recolhidos a título de contribuição de solidariedade,
por região administrativa do Estado;

II - repassar, a partir do 20º (vigésimo) dia do
mês subseqüente, os totais arrecadados à Secreta-
ria da Saúde, que deverá distribuí-los entre as San-
tas Casas de Misericórdia sediadas na região admi-
nistrativa que deu origem à contribuição de solida-
riedade, segundo percentuais divulgados por meio
de resolução do Secretário da Fazenda.

§ 1º - Para fins de apuração dos percentuais
indicados no inciso II, a Secretaria da Fazenda deve-
rá, relativamente a cada região administrativa do
Estado, considerando que alguns municípios não
possuem Santas Casas de Misericórdia, recalcular o
índice de participação de cada um dos municípios
que integram essa região administrativa, de manei-
ra que o total arrecadado no âmbito dessa região
seja rateado considerando somente os municípios
que possuam Santas Casas de Misericórdia.

§ 2º - Nos municípios em que houver mais de
uma Santa Casa de Misericórdia, o valor atribuído
nos termos do § 1º será rateado entre elas, confor-
me critério estabelecido em resolução conjunta dos
Secretários da Saúde e da Fazenda.

Artigo 4º - Para fins de repasse da Contribuição
de Solidariedade, a Secretaria da Saúde manterá
cadastro atualizado das Santas Casas de Misericór-
dia, que deverão cadastrar-se perante essa Secreta-
ria e indicar o número da conta corrente e a agência
do Banco Nossa Caixa S. A., na qual serão deposita-
dos os valores a que fizerem jus.

§ 1º - O cadastro a que alude o “caput” será
organizado, mantido e atualizado pela Secretaria da
Saúde, que deverá repassá-lo à Secretaria da Fazen-
da para fins de apuração dos percentuais indicados

no inciso II do artigo 3º, comunicando-lhe até o 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente as alterações
ocorridas no mês anterior, relativamente a esse
cadastro.

§ 2º - A Santa Casa de Misericórdia que vier a
ser criada após a vigência deste decreto fará jus a
parcela relativa à Contribuição de Solidariedade a
partir do mês subseqüente ao do seu cadastramen-
to perante a Secretaria da Saúde.

§ 3º - Na hipótese de a Santa Casa de Misericór-
dia ter suas atividades encerradas, o fato será comu-
nicado à Secretaria da Saúde, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis da data da sua ocorrência, devendo ser
excluída do cadastro a partir do mês subseqüente.

Artigo 5º - Os Secretários da Fazenda e da
Saúde poderão editar resoluções conjuntas visando
assegurar a regularidade da arrecadação e a distri-
buição da Contribuição de Solidariedade.

Artigo 6º - Excepcionalmente, o produto da arre-
cadação da Contribuição de Solidariedade relativa
aos meses de janeiro a maio de 2.002, apurado por
região administrativa e divulgado pela Secretaria da
Fazenda até 20 de junho de 2.002, será repassado à
Secretaria da Saúde nessa data, para fins de rateio
entre as Santas Casas de Misericórdia que se
encontravam em atividade nesse período, observa-
dos os percentuais mensais fixados por meio de
resolução do Secretário da Fazenda.

§ 1º - Para fins do disposto no “caput”, as San-
tas Casas de Misericórdia deverão se cadastrar
perante a Secretaria da Saúde, no prazo de 30 (trin-
ta) dias contados da data de publicação deste
decreto, indicando o número da conta corrente e a
agência do Banco Nossa Caixa S.A., na qual serão
depositados os valores a que fizerem jus.

§ 2º - Os dados constantes do cadastro a que se
refere o parágrafo anterior deverão ser repassados
à Secretaria da Fazenda até o dia 14 de junho de
2.002 para apuração do índice de participação pre-
visto no § 1º do artigo 3º. 

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data
da sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de abril de 2002.
OFÍCIO GS/CAT Nº 346-2002
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência

a inclusa minuta de decreto que regulamenta a Lei nº
11.021, de 28-12-01, que instituiu a Contribuição de
Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia.

Considerando que o decreto regulamentador
não pode conflitar com a lei regulamentada, os arti-
gos 1º e 2º da presente minuta repetem dispositivos
da referida Lei nº 11.021/01, que tratam da institui-
ção, alíquota, sujeição passiva, prazo e forma de
recolhimento da contribuição.

Em face da necessidade de conciliar disposições
da mencionada Lei nº 11.021/01 e da Lei nº
11.010/01, que orça a receita e fixa a despesa do
Estado para o exercício de 2.002, o artigo 3º da
minuta estabelece que a Secretaria da Saúde deve-
rá distribuir às Santas Casas de Misericórdia a
receita arrecadada a título de Contribuição de Soli-
dariedade pela Secretaria da Fazenda. Embora a Lei
nº 11.021/01 disponha que cabe à Secretaria da
Fazenda distribuir às Santas Casas essa contribui-
ção, a Lei nº 11.010/01, conjugada com a Portaria
CAF-CECI-CPO-SF nº 1, de 23/01/02, prevê que a
receita em tela encontra-se orçada para a Secretaria
da Saúde. Encontra-se, também nesse artigo, a dis-
ciplina relativa à divulgação dos valores arrecada-
dos e ao repasse desses valores à Secretaria da
Saúde, para posterior distribuição às Santas Casas.

O artigo 4º prevê a criação e administração de
um cadastro das Santas Casas existentes no Estado
perante a Secretaria da Saúde.

O artigo 5º prevê a possibilidade de edição de
normas complementares conjuntas pelos secretá-
rios da Fazenda e da Saúde.

O artigo 6º estabelece regra provisória para dis-
ciplinar, em caráter excepcional, o repasse do pro-
duto da arrecadação referente aos meses de janeiro
a maio de 2.002.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 46.701, 
19 DE ABRIL DE DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Economia e Planejamento, visando ao aten-
dimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria de Economia e Planeja-
mento, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17

de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de abril de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 TRANSFERÊNCIA A MUNICÍPIOS-OBRAS 1 4.750.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 250.000,00
T O T A L 1 5.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2902.4477 ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 5.000.000,00

1 4 5.000.000,00
T O T A L 5.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 5.000.000,00
T O T A L 1 5.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.4675 SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO 5.000.000,00

1 3 5.000.000,00
T O T A L 5.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 4 5.000.000,00
ABRIL 5.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 5.000.000,00
SETEMBRO 735.400,00
OUTUBRO 1.593.800,00
NOVEMBRO 1.593.800,00
DEZEMBRO 1.077.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.702, 
DE 19 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, visando
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.541.682,00 (Hum milhão, quinhentos e quarenta e
um mil, seiscentos e oitenta e dois reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de abril de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.541.682,00
T O T A L 1 1.541.682,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.0100.4091 APOIO ADMINISTRATIVO 1.541.682,00

1 3 1.541.682,00
T O T A L 1.541.682,00
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